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PORTARIA SMS Nº 12/2026. 

 

 

 

“Dispõe sobre a designação de 

coordenação da Estratégia de Saúde da 

Família – ESF-3, e dá outras 

providencias”. 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS, Sra. 

PATRÍCIA LEMES DE LIMA, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto nº. 

040 de 06 de janeiro de 2025 e nos termos da legislação vigente: 

   

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar a Sra. LISANNDRA PAULA DIAS SANTOS, brasileira, 

enfermeira, COREN n. 495333-ENF, residente e domiciliada a Avenida Goiás n. 141, Bairro 

Antônio Florindo de Oliveira, Bom Jesus – GO, portadora da Carteira de Identidade nº. 

5721655 SSP-GO e CPF sob nº. 044.468.611-82, filiação:  Jorge Paulo Santos Nascimento e 

Wylma Dias da Silva, para exercer a função de Coordenadora da Estratégia de Saúde da 

Família – ESF-3, situado na Avenida Frederico Saraiva nº 921, Bairro Olímpia. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos dois dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. (02.03.2026) 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

_________________________________ 

PATRÍCIA LEMES DE LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

C E R T I D Ã O 

 

Certifico que a Portaria nº. 12/2026 

foi publicada em placar no dia 02 de 

março de 2026. 

________________________ 
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